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AUTÓGRAFO Nº 1.926, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Altera dispositivos na Lei Complementar nº 115/2021, que dispõe sobre o macrozoneamento, zoneamento, uso e ocupação do solo no Município de Campo Novo do Parecis.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

[bookmark: artigo_5]Art. 1º. O item 1 e 2 da alínea “a”, inciso V do art. 5º da Lei Complementar nº 115, de 28 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º . .............................
V - .......................................
a). ........................................
1. unifamiliar: quando nela existir uma única unidade residencial;
2. multifamiliar: quando na mesma edificação existirem duas ou mais unidades residenciais;
.............................................”

[bookmark: artigo_8]Art. 2º. O § 2º e § 3º art. 8º da Lei Complementar nº 115, de 28 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 8º ...............................
§ 2º. O Decreto Municipal do macrozoneamento deverá ser objeto de audiência pública antes de sua publicação.
§ 3º. O Decreto Municipal do macrozoneamento deverá ser publicado até outubro do primeiro ano de mandato de cada Prefeito eleito.
.............................................”

Art. 3º. O parágrafo único do art. 18 da Lei Complementar nº 115, de 28 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
[bookmark: artigo_18]“Art. 18. ..............................
Parágrafo único. Os diferentes tipos de Zonas Comerciais e de Serviços visam compatibilizar a implantação dessas atividades com a infraestrutura e sistema viário existentes, estimular a implantação dos diferentes tipos de comércio e serviços em locais cujo grau de adequabilidade seja mais aceitável.
.............................................”

[bookmark: artigo_26]Art. 4º. O § 1º do art. 26 da Lei Complementar nº 115, de 28 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. .............................
§ 1º Os estabelecimentos que depositem ou armazenem a qualquer título produtos fitossanitários, integrantes dos Serviços Especiais da Tabela 2 - Das Categorias de Usos de Solo, poderão localizar-se somente nas Zonas Industriais, ou então, Zonas Comercial 3 - ZC3, especificamente quando os lotes estejam estabelecidos no Corredor de Serviço 2 - CS2.
.............................................”

[bookmark: artigo_14]Art. 5º. Ficam alteradas as Tabelas 2 (categoria de uso do solo), 3 (usos admitidos de índices urbanísticos), 4 (padrões para estacionamento), 5 (padrões para banheiro)  do Anexo I do art. 14 da Lei Complementar nº 115, de 28 de maio de 2021, nos termos do Anexo da presente Lei.

Art. 6º. Fica alterado o Mapa de Zoneamento Urbano, anexo II do art. 48 da Lei Complementar nº 115 de 28 de maio de 2021, nos termos do Anexo da presente Lei.

Art. 7º. Fica alterado o Anexo III do § 1º art. 20 da Lei Complementar nº 115, de 28 de maio de 2021, nos termos do Anexo da presente Lei.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as demais disposições em contrário.


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 6 de junho de 2022.  




					 VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
					           Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 07.06.2022.



					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral






ANEXO I
TABELA 2
CATEGORIAS DE USO DO SOLO

	USO
	DEFINIÇÃO
	EXEMPLOS

	RU
	Residencial unifamiliar

	RM
	Residencial multifamiliar, apart-hotéis e condomínios

	H
	Hotéis, motéis e pensões

	PS1
	Prestação de serviços 1
	Autônomos, ponto de táxi e profissionais liberais sem atividade comercial e com até 2 funcionários, despachantes,  estabelecimentos de câmbio, consultórios médicos e odontológicos.

	PS2
	Prestação de serviços 2
	Construtoras, imobiliárias, reparos de eletrodomésticos, vídeo locadoras, clínicas, rep. comerciais, cabeleireiros, esteticistas, academias, autoescolas, estacionamentos, escolas de língua, funerárias, sindicatos, seguradoras, corretoras, cartório de registros, tabelionatos, locadoras de automóveis, alojamentos e tratamentos de animais, clínicas veterinárias, venda de materiais especializados para profissionais, escolas de dança e música, estações de rádio e TV, oficina mecânica veículos leves, borracharias.

	C1
	Comércio de pequeno porte
	Armazéns, bazares, mercearias, quitandas, verdureiros, feiras, bancas de revistas, açougues e comércio de carnes, padarias, farmácias, armarinhos, mini-mercados, peixarias, cafés, drogarias e conveniências. 

	C2
	Comércio de médio porte
	Restaurantes, lojas de departamentos, bancos, óticas, joalherias, vidraçarias, confeitarias, lanchonetes, autopeças, lotéricas, comércio de veículos, butiques, sapatarias, floriculturas, sorveterias, cantinas, pizzarias, choperias, livrarias, venda de confecções, papelarias, importados, antiguidades, lojas de animais, loja de artigos religiosos e comércio de Gás GLP. 

	C3
	Supermercados, hipermercados, cooperativas de consumo

	C4
	Shopping center e galerias (em conformidade com o Código de Obras)

	C5
	Comércio atacadista
	Armazéns, atacadistas, depósito p/ materiais de construção e ferragens.

	IT
	Uso institucional
	Sedes de órgãos públicos, agência dos correios, corpo de bombeiros, postos policiais, agências telefônica, fórum, delegacias, quartéis, bibliotecas.

	S
	Uso para saúde
	Hospitais, casa de saúde, postos assistenciais, maternidades, asilos, ambulatórios, bancos de sangue, laboratórios de análises clínicas, clínicas de repouso e reabilitação.

	ED
	Uso educacional
	Escolas, creches, jardins, orfanatos, escolas  de artes.

	R
	Uso religioso
	Igrejas, templos, capelas, cemitérios, capelas mortuárias, conventos, mosteiros e seminários.

	RC1
	Uso recreacional 1
	Clubes, estádios, ginásios, campings, parques de diversão, circos, associações de funcionários, clubes de caça e tiro,    zoológicos, hortos, parques e jardins botânicos, playground, pistas de esportes  ou similares, quadra de esportes, piscinas, canchas de bocha, bolão.

	RC2
	Uso recreacional 2
	Teatros, cinemas, auditórios, discotecas, danceterias, museus e galerias de arte, anfiteatros, centros culturais, auto- cines, centro de convenções, boliche, bilhar, salões de baile, diversões eletrônicas.

	V
	Uso para veículos
	Postos de serviços (abastecimento, lubrificação, borracharia), concessionárias de veículos, Chapeação, Funilaria e Tornearia.

	SE
	Serviços especiais
	Postos de serviços pesados, depósitos pesados, ferros-velhos, transportadoras,  oficinas de máquinas pesadas, guinchos, terminais rodoviários, venda de produtos perigosos: inflamáveis, explosivos, etc.

	I1
	Indústria com índice de interferência ambiental grande

	I2
	Indústria com índice de interferência ambiental médio

	I3
	Indústria com índice de interferência ambiental pequeno

	I4
	Indústria sem índice de interferência ambiental
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ANEXO II - TABELA 3
TABELA DE USOS ADMITIDOS E ÍNDICES URBANÍSTICOS
	

ZONAS 
DE USO
	

USOS ADMITIDOS
	ÍNDICES URBANÍSTICOS

	
	
	ÍNDICE DE APROVEITAMENTO
	ÍNDICE DE PERMEABILIDADE
	TAXA DE OCUPAÇÃO (%)
	AFASTAMENTO FRONTAL
(m)
	AFASTAMENTO LATERAL
(m)
	AFASTAMENTO POSTERIOR
(m)
	GABARITO MÁXIMO
(nºpav.)
	LOTE MÍNIMO (m2)
	TESTADA MÍNIMA
(m)

	ZC1
	RU
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	360
	12

	
	S, R, ED, IT, RC2
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	PS1, PS2, C1, C2
	5,6
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	360
	12

	
	C3, C4
	5,6
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	1.000
	25

	
	RM, H
	17,5
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	25
	360
	12

	
	V
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	RC1, I4
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	ZC2
	RU
	2,1
	15%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	360
	12

	
	S, R, ED, IT, RC2
	2,4
	15%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	PS1, PS2, C1, C2, RC1, I4
	5,6
	15%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	360
	12

	
	C3, C4
	5,6
	20%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	1.000
	25

	
	RM, H
	17,5
	15%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	25
	360
	12

	
	V
	2,4
	15%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15




TABELA 3
TABELA DE USOS ADMITIDOS E ÍNDICES URBANÍSTICOS

	

ZONAS DE 
USO
	

USOS ADMITIDOS
	ÍNDICES URBANÍSTICOS

	
	
	ÍNDICE DE
APROVEITAMENTO
	ÍNDICE DE
PERMEABILIDADE
	TAXA DE
OCUPAÇÃO (%)
	AFASTAMENTO
FRONTAL (m)
	AFASTAMENTO LATERAL (m)
	AFASTAMENTO
POSTERIOR
(m)
	GABARITO
MÁXIM0 (nº pav.)
	LOTE MÍNIMO (m2)
	TESTADA
MÍNIMA (m)

	ZC3
	RU
	2,4
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	360
	12

	
	S, R, ED, IT, RC2
	2,4
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	PS1, PS2, C1, C2
	5,6
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	450
	15

	
	C3, C4, C5
	5,6
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	1.000
	20

	
	RM, H
	17,5
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	25
	360
	12

	
	V, SE
	2,4
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	I3
	2,4
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	1.000
	25

	
	RC1, I4
	2,4
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	360
	12



TABELA 3
TABELA DE USOS ADMITIDOS E ÍNDICES URBANÍSTICOS

	

ZONAS DE 
USO
	USOS ADMITIDOS
	ÍNDICES URBANÍSTICOS

	
	
	ÍNDICE
DE
APROVEITAMENTO
	ÍNDICE DE PERMEABILIDADE
	TAXA DE OCUPAÇÃO
(%)
	AFASTAMENTO FRONTAL
(m)
	AFASTAMENTO LATERAL
(m)
	AFASTAMENTO POSTERIOR
(m)
	GABARITO MÁXIM0
(nº pav.)
	LOTE MÍNIMO
(m2)
	TESTADA MÍNIMA
(m)

	CS1
	RU
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	360
	12

	
	S, R, ED, IT
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	PS1, PS2, C1, C2, RC1
	6,3
	10%
	90%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	360
	12

	
	RM
	17,5
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	25
	360
	12

	CS2
	RU
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	360
	12

	
	S, R, ED, IT, RC2
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	PS1, PS2, C1, C2
	6,3
	10%
	90%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	360
	12

	
	C3, C4, C5
	6,3
	10%
	90%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	800
	20

	
	RM, H
	17,5
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	25
	360
	12

	
	V
	2,4
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	I3
	2,4
	10%
	80%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	1000
	25

	
	RC1, I4
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	360
	12




TABELA 3
TABELA DE USOS ADMITIDOS E ÍNDICES URBANÍSTICOS

	ZONAS DE
USO
	USOS ADMITIDOS
	ÍNDICES URBANÍSTICOS

	
	
	ÍNDICE DE APROVEITAMENTO
	ÍNDICE DE PERMEABILIDADE
	TAXA DE OCUPAÇÃO
(%)
	AFASTAMENTO FRONTAL (m)
	AFASTAMENTO LATERAL (m)
	AFASTAMENTO POSTERIOR (m)
	GABARITO MÁXIM0
(n° pav.)
	LOTE MÍNIMO (m2)
	TESTADA MÍNIMA
(m)

	ZI1
	I1, I2, PS1, PS2, C1, C2, SE, V
	2,1
	15%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	5000
	40

	
	I3, I4
	1,8
	15%
	60%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	5000
	40

	ZI2
	I1, I2, I3, I4, PS1, PS2, C1,
C2, SE, V
	2,1
	15%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	600
	15

	ZI3
	RU
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	360
	12

	
	PS1, PS2, SE
	4,9
	15%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	450
	15

	
	S, R, ED, IT,
R, C1, C2
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	C3, C4, C5
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	1000
	20

	
	RM, H
	4,9
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	360
	12

	
	V
	2,1
	15%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	RC1
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	360
	12

	
	I1, I2, I3, I4
	2,1
	15%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	1000
	20



TABELA 3
TABELA DE USOS ADMITIDOS E ÍNDICES URBANÍSTICOS

	


ZONAS
DE USO
	USOS
ADMITIDOS
	ÍNDICES URBANÍSTICOS

	
	
	ÍNDICE DE APROVEITAMENTO
	ÍNDICE DE PERMEABILIDADE
	TAXA DE
OCUPAÇÃO
(%)
	AFASTAMENTO FRONTAL
(m)
	AFASTAMENTO LATERAL
(m)
	AFASTAMENTO POSTERIOR
(m)
	GABARITO MÁXIMO
(nºpav.)
	LOTE MÍNIMO
(m2)
	TESTADA
MÍNIMA
(m)

	ZR1
	RU
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	360
	12

	
	RM
	17,5
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	25
	360
	12

	
	PS1/C1/ED
	4,9
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	360
	12

	ZR2
	RU
	2,1
	15%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	450
	15

	
	RM
	17,5
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	25
	450
	15

	
	PS1/C1/ED
	4,9
	15%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	450
	15

	ZR3
	RU/RM
	2,1
	15%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	300
	12

	
	PS1/C1/ED
	4,9
	15%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	7
	300
	12

	ZR4
	RU
	1,4
	5%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	2
	200
	10

	
	PS1/C1/ED/
RM
	1,4
	5%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	2
	200
	10

	ZR5
	RU
	2,1
	10%
	70%
	Ver art. 36
	Ver art. 37
	Ver art. 38
	3
	360
	12








TABELA 4
PADRÕES PARA ESTACIONAMENTO


	ATIVIDADES
	Nº DE VAGAS (P/ AUTOMÓVEIS)

	Prédios   residenciais, conjunto de residências ou residências multifamiliares.

	1 vaga p/ cada unidade habitacional.

	Hotéis e similares
	1 p/ 3 unidades de alojamento e 1 vaga para ônibus  para  cada  40  unidades de alojamento.

	Motéis
	1 p/ unidade de alojamento.

	Internatos, orfanatos, asilos
	1 p/ cada 300m² de área construída 1 vaga no mínimo.

	Quadras p/ esporte, estádios, ginásio coberto e similares
	1  p/ cada 250m² da  área utilizada para esportes e 1   p/ cada 10m² de área de arquibancada.

	Salões    de    bailes,    boates, boliches, sala de jogos
	1 p/ cada 100m² de área de salão.

	Clínicas, ambulatórios, laboratórios, postos de saúde e hospitais
	Isento até 100m², acima 1 p/ cada 100m² de área construída.

	Escolas em geral
	1 p/ cada 150m² de área construída.

	Teatros,  sala  de  convenções, cinemas, auditórios
	1 p/ cada 100m² de área de auditório.



	Igrejas, templos
	1  p/ cada 150m²  de  área  construída de uso.

	Cemitérios
	1 p/ cada 2.000m² de terreno, 20 vagas no mínimo.

	Indústrias com mais de 300 m²
	1 p/ cada 500m² de área construída.

	Supermercado     e     centros
comerciais
	1 p/ cada 150 m² de área de atendimento ao público.

	Comércio  atacadista
	1 p/ cada 250m² de área construída.

	Escritórios e consultórios em geral
	Isento até 500m², acima 1 p/ cada 500m² de área construída.


	Bancos      e      administração pública
	1 p/cada 100m² de área construída nos 2 primeiros pavimentos, nos demais, 1 p/ cada 150m² de área construída.

	Restaurantes, bares, confeitarias         

	Até 150m² isento, acima 1 vaga p/ cada 100m² destinados à refeição.



 destina
100 m² destinados à refeição.

	Serviços   de    manutenção  pesada, oficinas e similares e depósitos.
	1 p/ cada 1.000m² de área construída.








TABELA 5
PADRÕES PARA BANHEIROS


	ATIVIDADES

	Nº DE ACESSÓRIOS

	Comércio em geral, escritórios, consultórios, estúdios
	a)  1  banheiro  sanitário PNE e lavatório até 100m² de área construída;
b) a partir de 100m² por pavimento, 2 banheiros PCD em cada pavimento.
Obs: em casos de pavimentos menores que 35m² não é necessário sanitário, exceto o térreo.

	Escolas e similares
	a)  masculino - 1 vaso sanitário, 1 mictório, 1  lavatório e 1 chuveiro p/ cada 200m², com, no mínimo, um PCD;
b) feminino - 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1  chuveiro p/ cada 150m², com, no mínimo, um PCD;
c) 1 bebedouro.

	Hospitais e similares       
	a) pacientes e clientes - 1 vaso sanitário,  1 lavatório, 1 chuveiro p/ cada 90m², com, no mínimo, um PCD;
b) funcionários - 1  vaso  sanitário,  1 lavatório e 1 chuveiro p/ cada 300m², com, no mínimo, um PCD.

	Hotéis e similares          
	a) quando  não  houver sanitário privado - 1 vaso sanitário,  1  chuveiro  e 1 lavatório p/ cada 70m²;
b) 5% dos dormitórios devem ser acessíveis, com, no mínimo, 1 banheiro PCD.

	Auditórios, cinemas, teatros e similares 1 pessoa = 1,6 m²
	a)  masculino - 1 vaso sanitário e 1 lavatório p/ cada 200 pessoas e 1 mictório  p/  cada  150 pessoas, com, no mínimo, um PCD;
b)  feminino - 1 vaso sanitário e 1 lavatório para cada 100 pessoas, com, no mínimo, um PCD.



Observações:
1. nas edificações com movimento expressivo de público e nos edifícios institucionais, é necessária a construção ou adaptação de sanitário para deficientes físicos;
2. nos bares, restaurantes e similares deverá haver sanitário separados por sexo, independente da área;
3. os sanitários, banheiros e vestiários acessíveis devem possuir entrada independente, de modo a possibilitar que a pessoa com deficiência possa utilizar a instalação sanitária acompanhada de uma pessoa do sexo oposto, de acordo com a ABNT 9050:2020;
4. excepcionalmente, quando em andar superior existir somente depósito, este será isento de banheiro PCD.














































ANEXO II
MAPA DO ZONEAMENTO URBANO DE CAMPO NOVO DO PARECIS














































ANEXO III
IDENTIFICAÇÃO DOS CORREDORES DE SERVIÇO (CS1 e CS2)


	CORREDORES DE SERVIÇO 1 (CS1)
	CORREDORES DE SERVIÇO 2 (CS2)

	Ruas
	Avenidas

	Ruas/Travessas

	Rua Angico, em toda sua extensão.
	Todas as Avenidas e Rodovias.
	Rua Alecrim, em toda sua extensão.

	Rua Goiânia (entre a Av. Brasil e Rua Sucupira)
	
	Rua Andorinha, em toda sua extensão.

	Rua Guajuvira, em toda sua extensão.
	
	Rua Serro Largo, (entre Av. Minas Gerais e Andorinha). 

	Rua Jacarandá, em toda sua extensão.
	
	Rua Cambará, em toda sua extensão.

	Rua Porto Alegre (entre a Rua Santa Catarina e Rua Sucupira).
	
	Rua Ipiúna, em toda sua extensão. 

	Rua Sucupira, em toda sua extensão.
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	Rua Juriti, em toda sua extensão.

	Rua Tito Lívio Alves Guimarães, em toda sua extensão.
	
	Rua Delvina Andrzejewski, em toda sua extensão.

	Rua Tuiuiú, em toda sua extensão.
	
	Rua Mutum, em toda sua extensão.

	Rua Rouxinol, (entre a Av. Ceará e o Cemitério Municipal)
	
	Rua Pinheiro, em toda sua extensão.

	Rua 02, em toda sua extensão.
	
	Rua Porto Velho, em toda sua extensão.

	Rua 03, em toda sua extensão.
	
	Rua Rodolfo Ulrich, em toda sua extensão.

	Rua 04, em toda sua extensão.
	
	Travessa São Marcos, em toda sua extensão.

	Rua 05, em toda sua extensão.
	
	Travessa São Tomás, em toda sua extensão.

	Rua 06, em toda sua extensão.
	
	Rua São Paulo, entre a Rua Natal e Rua Porto Velho.

	Rua 07, em toda sua extensão.
	
	Rua Paraná, entre a Rua Natal e Rua Porto Velho.

	Rua 08, em toda sua extensão. 
	
	Rua Santa Catarina, entre a Rua Natal e Rua Porto Velho.

	Rua 09, em toda sua extensão.
	
	Rua 01, em toda sua extensão.

	Rua 10, em toda sua extensão.
	
	Rua Florença, em toda sua extensão.

	Rua 11, em toda sua extensão.
	
	Rua Ravello, em toda sua extensão.

	Rua 12, em toda sua extensão.
	
	Rua Siena, em toda sua extensão.

	Rua 13, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 14, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 15, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 16, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 17, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 18, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 19, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 20, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 21, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 22 , em toda sua extensão.
	
	

	Rua 19, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 20, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 21, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 22, em toda sua extensão.
	
	

	Rua 23, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Parma, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Trento, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Palermo, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Veneza, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Napoles, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Alexandria, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Messina, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Vittoria, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Sicilia, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Milão, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Monza, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Sardenha, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Turim, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Lucas, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Garibaldi, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Verona, em toda sua extensão.
	
	

	Rua Valentino, em toda sua extensão.
	
	

	Travessa 01, em toda sua extensão.
	
	

	Travessa 02, em toda sua extensão.
	
	

	Travessa 03, em toda sua extensão.
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